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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 721/XI – ARROJAMENTO DE CETÁCEO NAS 

FLORES 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores 

Deputados Bruno Belo e Catarina Chamacame Furtado do Grupo Parlamentar do 

Partido Social Democrata, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-

me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos 

Parlamentares de informar o seguinte: 

 

Nos termos do disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2015/A, de 20 de 

fevereiro, que aprova a orgânica e o quadro de pessoal dirigente, de direção específica 

e de chefia da Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, compete à Direção de 

Serviços de Gestão Costeira e Licenciamentos (DSGCL), da Direção Regional dos 

Assuntos do Mar (DRAM), a coordenação da Rede de Arrojamento de Cetáceos dos 

Açores. 

A DSGCL foi informada, dia 22 de agosto, pelos Serviços de Ambiente das Flores, da 

existência de um arrojamento de um cetáceo morto. 

Considerando a necessidade de se remover, com a brevidade possível, a carcaça do 

animal, e tendo-se verificado a impossibilidade da sua remoção por via terrestre, e 

considerando ainda que o local onde se encontrava era inacessível a máquinas 

pesadas, o Diretor de Serviços de Gestão Costeira e Licenciamentos, contactou o Sr. 

Capitão do Porto de Santa Cruz das Flores, que se disponibilizou para coordenar as 

operações de remoção do animal por via marítima, com recurso a uma embarcação da 

capitania, assim como pessoal operacional.   

Considerando a complexidade da operação foi necessário assegurar mão de obra 

adicional. Para o efeito, contactou-se, no mesmo dia, o Sr. Presidente da Câmara 
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